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MEMORIAL DESCRITIVO 

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA NA RUA JOSÉ BONIFACIO COM A RUA 
NELSON MALDI - BAIRRO MARF I 
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OBJETIVO - Descrever As Condições Básicas e os Serviços do objeto em 
questão. 

NOMENCLATURA - Neste memorial está sendo usada a seguinte 
nomenclatura: Fiscalização – Pessoal responsável pela fiscalização dos 
trabalhos; Projeto – Conjunto de desenhos e documentos que permite a 
construção e montagem das obras; Contratante - A Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões. Contratada - Empresa declarada vencedora da licitação e 
que irá executar as obras e serviços mediante contrato. Proponente – Empresa 
participante do processo licitatório; 

LOCAL – Rua José Bonifácio Com A Rua Nelson Maldi - Bairro Marf I - Bom 
Jesus Dos Perdões/SP 

ESCOPO GERAL Neste item está descritos os serviços gerais que deverão 
contemplar o escopo deste trabalho. 

SERVIÇOS E FORNECIMENTOS COMPLEMENTARES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deverá executar, entre outras, as atividades ou tarefas 
necessárias à correta e completa execução dos serviços contratados, incluindo 
o fornecimento de equipamentos, veículos, ferramentas, dispositivos, materiais 
de aplicação, insumos e demais itens necessários para a execução destes 
serviços, estando os mesmos inclusos nos preços apresentados na proposta, 
não cabendo quaisquer pagamentos adicionais pela CONTRATANTE. O não 
cumprimento dos requisitos de execução destes serviços complementares 
poderá implicar na não medição dos serviços principais associados. Esses 
serviços e fornecimentos abrangem, mas não se limitam a:  

✔ PLANEJAMENTO - Planejamento geral das atividades incluídas no escopo 
deste projeto, levando em conta todas as informações contidas no mesmo, assim 
como todas as peculiaridades do local onde se desenvolverão os serviços, tendo 
como objetivo maximizar a programação para execução de todos os serviços em 
conformidade com as necessidades operacionais da unidade; 
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✔ INDICAÇÃO DO PREPOSTO - Definição do engenheiro responsável pela 
equipe de execução, e que terá permissão de interagir com a CONTRATANTE 
em nome da CONTRATADA. Nas suas ausências a proponente deverá prever 
em sua equipe um encarregados responsável com conhecimento suficiente para 
responder, pelos serviços em execução;  

✔ APRESENTAÇÃO DE ART - Apresentação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) de todas as especialidades antes do início da 
obra, sendo condição obrigatória para o início das atividades; 

✔ INTERFERÊNCIAS - Execução e recomposição de interferência geral ex.: 
(hidráulica, mecânica, elétrica).  

✔ SINALIZAÇÃO E PROTEÇÃO COLETIVA - Efetuar a cobertura e isolamento 
dos locais de trabalho onde estiverem sendo executados serviços em que o 
processo executivo destes assim o exigir, sempre que estes estiverem expostos 
a condições climáticas adversas ou sujeitos a danos às pessoas e/ou 
instalações;  

✔ RESIDUOS DE OBRA – A CONTRATADA deverá definir juntamente com a 
CONTRATANTE o local adequado para armazenamento temporário dos 
resíduos de obra, estando estes devidamente acondicionados em caçambas 
e/ou outro local apropriado, realizando a destinação adequada antes do termino 
do contrato;/ 

✔ SEGURANÇA - Zelar pela segurança de seus funcionários, conforme as 
Normas de Segurança, Medicina e Higiene do Trabalho;  

✔ RECOMPOSIÇÃO DE ÁREAS AFETADAS - Remover e recompor 
instalações existentes, eventualmente removidas e ou danificadas pela 
CONTRATADA, em decorrência dos serviços; 

✔ SUPORTAÇÕES PROVISÓRIAS - Fabricar, montar e desmontar suportações 
provisórias, quando necessárias, inclusive andaimes tubulares e/ou balancins e 
demais equipamentos auxiliares relativos à montagem;  

✔ MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS - Movimentar e elevar cargas, com recursos 
próprios, na área da CONTRATANTE, necessárias à execução dos serviços;  

✔ LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO - Efetuar limpeza e organização rotineira, diária 
e final no local dos serviços, removendo todo o material substituído e sobras de 
materiais de aplicação para as caçambas estacionárias, separando entre as 
mesmas os diversos materiais de descarte;  

✔ FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS – É de responsabilidade da 
CONTRATADA O Fornecimento de todos os materiais e insumos necessários à 
execução dos serviços assim como seu transporte, carga, descarga, 
armazenamento e guarda; 4.3. INFORMAÇÕES CONFLITANTES OU OMISSAS 
Caso ocorra alguma dubiedade ou conflito de informação entre os desenhos e 
demais documentos, deverá ser consultada a CONTRATANTE, antes da tomada 
de qualquer decisão ou realização de qualquer etapa dos serviços. Em caso de 
omissão de informação nos projetos e/ou em qualquer outro documento é 
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responsabilidade da CONTRATADA informar à CONTRATANTE, em tempo 
hábil, antes da 5 tomada de qualquer decisão ou realização de qualquer etapa 
dos serviços, devendo a CONTRATADA apresentar suas sugestões para o 
encaminhamento das questões levantadas. Qualquer ônus direto ou indireto 
devido ao não cumprimento destas diretrizes será exclusivamente de 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive custos de retrabalhos (materiais 
e serviços). 
 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES:  
1.1.  CANTEIRO E PLACA DE OBRA 

A instalação provisória de sanitários na obra deverá ser executada de 
acordo com as normas vigentes, sendo elas municipais, estaduais ou federais. 

O canteiro de obras deverá obedecer à todas as diretrizes estabelecidas 
pela CETESB.  

O canteiro deverá perdurar toda a duração da obra, seguindo o 
cronograma pré-estabelecido.  

Deverá ser executada a limpeza da área, retirando todo e qualquer tipo de 
entulho inaproveitável para aterro, resíduos provenientes das atividades e 
limpezas do local. Devendo estes, serem transportados e descartados em local 
apropriado. 

Fornecimento e instalação de placa de obra, inclusive pintura, adesivação 
ou qualquer outro insumo necessário. O texto será fornecido pela prefeitura assim 
que emitida a ordem de serviço da obra. 

 
1.2. LIMPEZA DA OBRA 

Serão de responsabilidade da contratada, todos os materiais, 
equipamentos e mão-de-obra necessária para a perfeita execução dos serviços 
de limpeza e raspagem do terreno. 

Após a execução da Limpeza da área, todo e qualquer resíduos ou 
material de descarte resultante deste serviço, inapropriado para 
reaproveitamento, deve ser transportado e descartado em local apropriado.  

A CONTRATADA deverá ao longo da obra manter o canteiro de serviço 
limpo e organizado 

A supressão de vegetação da faixa de intervenção será executada com a 
largura suficiente para permitir a implantação das obras. 

As áreas sujeitas à supressão devem ser claramente delineadas e 
sinalizadas, certificando-se de que não irá ocorrer nenhuma remoção além dos 
seus limites. 

 A supressão da vegetação em corte raso deverá ser conduzida, 
exclusivamente, na faixa de serviço. 
 
2.0 DEMOLIÇÕES 

Será feita a demolição de um trecho do pavimento asfáltico, conforme 
indicado em projeto, para interligação das praças. 

 
Será feita a demolição do pavimento asfáltico.  
 
A demolição do pavimento deve ser executada nas condições e sequência 

construtiva descritas a seguir: 
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 Delimitação das áreas a serem demolidas e definição da 

profundidade de remoção.  
 

 Abertura da caixa de remoção segundo paredes verticais, 
tomando-se os necessários cuidados para evitar danos ao 
pavimento anexo. Eventuais pontos frágeis resultantes na região 
de contorno da caixa de remoção devem ser removidos por 
processos manuais. 

 
 O material resultante da demolição de pavimento é transportado 

para áreas próximas, devendo ser disposto de forma a não 
prejudicar a configuração existente e não interferir no processo de 
escoamento das águas superficiais, minimizando os impactos 
ambientais. 

 
 A carga e o transporte são efetuados, de acordo com o volume de 

material a remover e a distância de transporte, por processos 
manuais, pá-carregadeira atuando isoladamente ou pá-
carregadeira e caminhões basculantes 

 

Devem ser observadas medidas visando a preservação do meio ambiente, no 
decorrer das operações destinadas à demolição do pavimento. 

Os materiais removidos e não aproveitados para outras finalidades devem ser 
destinados a bota-foras. 

3.0 GUIA (PRÉ MOLDADA E PARA JARDIM)  
As guias têm a função de separar a faixa de passeio dos canteiros, 

servindo para orientação do tráfego, travamento lateral do pavimento, 
drenagem superficial e aumento da segurança para os usuários das vias.  

As guias deverão ser instaladas compreendendo os seguintes serviços: 
piqueteamento com intervalo de 5,00m em trechos retos e 1,00m em trechos 
curvos, fornecimento de guias pré-moldadas padrão Prefeitura Municipal de 
São Paulo - PMSP, com fck de 25 MPa, assentamento das guias, lançamento 
do concreto para a fixação da guia (bolão) e rejuntamento com argamassa de 
cimento e areia. Deverão ser previstas perdas, carga, transporte até o local de 
aplicação e descarga. 

 
4.0 CALÇAMENTO EM BLOQUETE  
Trata-se de blocos de concreto pré-fabricados, assentados sobre um 

colchão de areia, travados por meio de contenção lateral e atrito entre as peças. 
Permitem manutenção sem necessidade de quebrar o calçamento para a 
execução da obra. Os blocos serão assentados sobre camada de areia, com 
rejunte permeável para permitir infiltração das águas. Os blocos a serem 
empregados, serão de concreto vibro-prensado, com resistência final a 
compressão e abrasão de no mínimo 35Mpa, conforme normas da ABNT e nas 
dimensões e modelos conforme projeto. Nos bordos e encabeçamento da 
pavimentação, serão realizados cortes de peças para encaixes e acabamento. 
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Serão utilizados blocos com espessura geral de 8cm. O nivelamento superior 
das peças deverá ser perfeito, sem a existência de desníveis, degraus ou 
ressaltos. Também deverão ser observados e obedecidos os desenhos 
apresentados em projeto, principalmente na formação das rampas para 
portadores de deficiência e curvaturas de esquinas. Para evitar irregularidades 
nas superfícies, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento dos 
blocos.  

O acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina 
(que será responsável pelo rejunte) e nova compactação, cuidando para que os 
vão entre as peças sejam preenchidos pela areia. O excesso de areia deverá 
ser eliminado por varrição. O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser 
liberado quando todos os serviços estiverem completos 

 

5.0 PAISAGISMO 

Todo o entulho e restos da obra deverão ser removidos das áreas de 
plantio, bem como o mato e as ervas daninhas (incluindo suas raízes) deverão 
ser eliminados. A terra existente deverá ser revolvida em toda área do plantio, 
eliminando os torrões. Essa terra deverá ser adubada e sua acides corrigida. 

O solo deverá ser recoberto por uma camada de no mínimo 5cm de terra 
fértil. O terreno deverá ser regularizado e nivelado antes da colocação das 
mudas. As placas de grama devem ser perfeitamente justapostas, socadas e 
recobertas com terra de boa qualidade para um perfeito nivelamento. As covas 
para espécies arbóreas serão abertas e preparadas com substrato de plantio e 
fosfato. O terreno deverá ser abundantemente irrigado por período que garanta 
a “pega” de todas as espécies. 

Deverá ser feito a poda das raízes que estão danificando as calçadas. 
APENAS das que estão danificando o piso e atrapalhando a circulação. 

Os canteiros que terão alvenaria deverão seguir as dimensões e 
acabamentos descritos no projeto. A localização dos canteiros pode ser 
deslocada quando ocorrer interferência com algum elemento construtivo, 
mobiliário ou vegetação já existente. 

 Deve-se executado o plantio de grama em toda área hachurada com 
grama segundo o projeto. 

Preparo do local de plantio : 
a) Verificar se toda a área a ser plantada encontra-se limpa e desobstruída 

de entulhos;  
b) Retirar o mato e ervas daninhas, eliminando as raízes;  
c) Revolver a terra, eliminando os torrões em toda área de plantio;  
d) Verificar a existência de tubulações de elétrica;  
e) Demarcar os canteiros, onde serão abertas as covas;  
f) Nos locais onde será implantada a vegetação preparar o solo 

descompactando-o e nivelando-o. Deixar a terra perfeitamente nivelada 
conforme nível especificado no projeto, observar a presença de taludes e demais 
variações do terreno. 

 
6.0 PERGOLADO 

Pergolado em Madeira Natural Itaúba, Cumaru ou Ipê Champagne, de 
primeira qualidade com acabamento em verniz fosco. 
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 A qualidade da madeira utilizada para a confecção das peças deverá ser 
avaliada por suas características físicas (dimensões e formas) e por suas 
propriedades como material orgânico (umidade, porosidade, densidade e 
resistência).  

A madeira a ser utilizado deverá atender as seguintes exigências: 
 Ser de Lei; 
 Não utilizar peças com sinais de fungos, manchas, insetos;  
 Sem nós ou fendas que comprometam sua durabilidade, 

resistência ou aparência;  
 Seca, tendo as peças a umidade máxima de 20%;  
 As faces serão em esquadro (quando for necessário);  
 Isenta de branco, caruncho ou broca. 

 
 Todo madeiramento deverá ser imunizado com produto de uso permitido 

pelas normas de segurança aprovados pela Contratante. 

LIMPEZA FINAL  
Após a conclusão dos serviços deverá ser feita a limpeza geral. Todo os 

entulhos e restos de obra deverão ser removidos do local da obra, assim como 
deverão ser removidas as instalações provisórias, tapumes e quaisquer outros 
materiais ou equipamentos provisórios que foram necessários durante o serviço. 

MATERIAL  

 Todo material aplicável à obra deverá ser fornecido pela CONTRATADA 
e ficará sob responsabilidade da mesma. 

 Todo o “entulho” e materiais provenientes da demolição e escavação que 
não forem reutilizados ficarão a cargo da CONTRATADA a correta destinação 
destes materiais. 

 Todo material que será utilizado na obra (areia, pedra etc) deverá ser 
colocado em caçambas ou ensacadas, para afim de não obstruir o passeio dos 
pedestres no local da obra,durante o serviço. 

OBSERVAÇÕES  

 A CONTRATADA deverá considerar no seu planejamento, o índice 
pluviométrico da região, pois não serão aceitos aditivos de prazo devido a 
precipitação pluviométrico, a não ser nos casos que a precipitação ultrapasse no 
período da obra, a média história da região;  

 A obra deverá ser mantida e entregue em perfeito estado de limpeza e 
conservação e apresentar funcionamento perfeito em todas as suas instalações, 
equipamentos e aparelhos. 

 É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer todos equipamentos 
de segurança individuais (EPI), botas, óculos, uniformes, luvas e equipamentos 
coletivos (EPC), extintores, sinalização, etc. Qualquer necessidade de alteração 
e/ou complementação de algum serviço deverá ser justificado por escrito e 
verificado junto à Secretaria de Obras e Convênios. 

 A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP do 
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engenheiro responsável envolvido na obra, após assinatura do contrato, com as 
especificações dos serviços prestados conforme os termos e valor do contrato. 

 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões fornecerá à firma 
empreiteira o projeto básico de "Arquitetura e detalhes necessários à 
implantação de qualquer equipamento", assim como a orientação necessária 
para o bom desenvolvimento do empreendimento. 

 Todos os equipamentos de proteção individual serão de 
responsabilidades da empreiteira, inclusive todas e quaisquer responsabilidades 
decorrentes de eventuais acidentes, sinistro ou falta grave, também a terceiros. 
A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer 
serviços mal executados ou em desacordo com as condições deste memorial e 
projeto, obrigando a empreiteira a iniciar o cumprimento das exigências dentro 
do prazo determinado. 

 
Bom Jesus Dos Perdões/SP, 05 de fevereiro de 2026 
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